
   
 

   
 

 

 
 

EMENTÁRIO 
 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (03/11), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 27, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual o Condomínio do Edifício Copacabana 

Hotel Residência foi condenado a se abster de impedir ou inviabilizar a criação e 

manutenção de um cachorro de pequeno porte na unidade autônoma da autora da 

ação. 

 

No caso, a autora ajuizou Ação de Obrigação de Não Fazer em face do Condomínio 

do Edifício Copacabana Hotel Residência, objetivando a permanência de seu 

cachorro em seu apartamento, unidade autônoma do empreendimento da ré com 

destinação residencial. 

 

Decisão de 1º grau julgou procedente o pedido autoral. 

 

Insatisfeito com a condenação, o réu apelou sob alegação de que a pretensão autoral de transitar com animais 

no interior do condomínio afeta as atividades do Hotel. Argumentou, também, que a relação jurídica estabelecida 

entre o hotel e o hóspede é regida pelo Código de Defesa do Consumidor, de modo que, se o animal residente 

na unidade da autora atacar um hóspede, é o Hotel quem terá que indenizar os danos. 

 

O desembargador Camilo Ribeiro Rulière, relator do processo, destacou em sua decisão que a propriedade é 

garantida pelo texto constitucional como um direito fundamental, sendo vedada qualquer tipo de privação 
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arbitrária desta, não podendo encontrar restrição em cláusula da Convenção de Condomínio que veda a 

permanência de animais domésticos no interior de propriedade privada, mesmo que estes, esporadicamente, 

tenham que transitar pelas áreas comuns, inclusive de apart-hotéis, para terem acesso às vias públicas. 

 

O magistrado acrescentou, ainda, que não existe qualquer prova no sentido de que o cachorro da autora vem 

causando mal-estar entre os moradores ou hóspedes do apart-hotel, ou que esteja importunando com qualquer 

interferência prejudicial à segurança, ao sossego e à saúde daqueles que ocupam o condomínio. 

 

Sendo assim, votou pela manutenção da sentença, no que foi acompanhado pelos desembargadores que 

compõem a 1ª Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível nº 27 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF reafirma que estados podem fixar alíquotas previdenciárias para seus militares inativos 

 

Por unanimidade, o Plenário reafirmou a jurisprudência de que a competência privativa da União para a edição 

de normas gerais sobre inatividades e pensões das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares não 

exclui a competência legislativa dos estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente 

sobre os proventos de seus próprios militares inativos e pensionistas. 

 

A decisão foi tomada em deliberação do Plenário Virtual no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1338750, 

com repercussão geral reconhecida (Tema 1.177). O STF também reafirmou que a Lei Federal 13.954/2019, ao 

fixar alíquota de contribuição previdenciária de policiais e bombeiros estaduais inativos e pensionistas, extrapolou 

o âmbito legislativo privativo da União de estabelecer apenas normas gerais sobre o assunto, previsto no artigo 

22, inciso XXI, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional (EC) 103/2019 (Reforma da 

Previdência). 

 

Caso  

 



   
 

   
 

A ação original foi apresentada por um policial militar aposentado do Estado de Santa Catarina que questionava 

a aplicação, pelo Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina  (Iprev), do percentual de 9,5% na Lei 

federal 13.954/2019. Ele sustentava que, anteriormente, o desconto seguia a Lei Complementar estadual 

412/2008, que previa a alíquota de 14% sobre a parcela de proventos que superasse o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Com a mudança para os 9,5% previstos na 

lei federal, o desconto passou a ser maior, pois a base de cálculo era o valor integral. Com isso, o desconto 

passou de R$ 176 para R$ 669. 

 

Ao julgar o caso, a 1ª Turma Recursal de Florianópolis (SC) dos Juizados Especiais catarinenses declarou a 

inconstitucionalidade dos dispositivos da Lei 13.954/2019 que fixaram alíquota de 9,5%. Segundo a Justiça 

catarinense, o percentual estabelecido na norma federal, embora menor do que o previsto em legislação estadual, 

tem sua base de cálculo ampliada e ocasiona sensível aumento na contribuição previdenciária dos militares 

inativos. 

 

Contra essa decisão, o Iprev interpôs o Recurso Extraordinário ao STF. 

 

Impacto 

 

O relator do RE, ministro Luiz Fux, presidente do STF, ao se manifestar pela repercussão geral do tema, destacou 

o potencial impacto em outros casos idênticos, tendo em vista a multiplicidade de recursos sobre essa questão. 

O ministro ressaltou, ainda, a necessidade de atribuir racionalidade ao sistema de precedentes qualificados, de 

assegurar o papel do Supremo como Corte Constitucional e de prevenir o recebimento de novos recursos 

extraordinários. 

 

Mérito  

 

Segundo o presidente do STF, o Plenário, no julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 3396, firmou o 

entendimento de que, mesmo após a promulgação da EC 103/2019, permanece a competência dos estados para 

a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios militares 

inativos e pensionistas. Dessa forma, a decisão da Justiça catarinense seguiu a orientação do Supremo. 

 

Tese 

 

Assim, o RE foi desprovido e aprovada a seguinte tese: “A competência privativa da União para a edição de 

normas gerais sobre inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22, 

XXI, da Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a competência legislativa dos 

Estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos de seus próprios 

militares inativos e pensionistas, tendo a Lei Federal 13.954/2019, no ponto, incorrido em inconstitucionalidade”. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0028386-03.2017.8.19.0014 

Rel. Des. Luiz Roldão de Freitas Gomes Filho 

j. 06.10.2021 e p. 08.10.2021  

 

Apelação Cível. Direito Processual Civil. Ação Monitória contra a Fazenda Pública. Prestação de Serviços. 

Fornecimento de refeições, lanches e água mineral. Embargos Monitórios rejeitados. Sentença de procedência. 

Irresignação da parte ré. Instrução deficiente. Apresentação de notas fiscais desprovidas de assinatura. Atesto 

exigido em cláusula contratual. Ausência de outros documentos que comprovem a execução do serviço e o 

fornecimento de todo o material. Art. 63 da Lei n. 4.320/1964. Recurso a que se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: Segunda Câmara Cível 
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NOTÌCIAS TJRJ 

 

'Projeto Expressinho' garante agilidade e combate à judicialização de causas na XVI Semana 

Nacional de Conciliação no TJRJ 

 

Judiciário fluminense ganha 1º Núcleo da Justiça 4.0 

 

Quarta Câmara Criminal nega recurso a acusado de matar juíza 

 

Vasco da Gama obtém gratuidade para evitar pagamento das despesas em ação com dívida 

de mais R$ 1.5 milhão 

 

Fonte: TJRJ 
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Injúria racial é crime imprescritível, decide STF 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo invalida regra de Pernambuco que diferenciava remoção de juízes titulares e 

substitutos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Constituição do Estado de 

Pernambuco que estabelecem distinção entre juízes titulares e substitutos quanto à concessão da garantia da 

inamovibilidade. A decisão, unânime, foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3358, ajuizada 

pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), julgada na sessão virtual encerrada em 22/10. 

 

Loman 

 

Em seu voto, a ministra Rosa Weber (relatora) verificou que o constituinte estadual legislou sobre matéria que é 

própria do Estatuto da Magistratura, o que viola a reserva de lei complementar nacional, de iniciativa do Supremo 

(artigo 93, caput, da Constituição Federal). 

 

Ela observou que, de acordo com a jurisprudência do STF, até a edição da lei complementar sobre o tema, 

compete exclusivamente à Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei Complementar 35/1979) dispor 

sobre a promoção, a remoção e o acesso de magistrados aos cargos. 

 

Princípio da isonomia 

 

Outro ponto destacado pela relatora foi a afronta ao princípio constitucional da isonomia, em razão do tratamento 

diferenciado injustificado entre juízes titulares e substitutos. Ela lembrou entendimento consolidado do Supremo 

de que a inamovibilidade (artigo 95, inciso II) é uma garantia de toda a magistratura, abrangendo juízes titulares 

e substitutos. 

 

Para Rosa Weber, os parágrafos 2º e 3º do artigo 52 da Constituição de Pernambuco introduziram novas 

circunstâncias autorizadoras da remoção por interesse público, ao arrepio do previsto na Constituição da 

República. As normas estaduais, concluiu, fragilizam a garantia da inamovibilidade, estabelecida em prol da 

independência e da imparcialidade da magistratura. 

  

Leia a notícia no site 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/25455905
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Leis da PB que conferem autonomia à Polícia Civil são inconstitucionais, decide STF 

 

O Plenário invalidou dispositivos de leis do Estado da Paraíba que garantiam à Polícia Civil autonomia funcional, 

administrativa, orçamentária e financeira. Por unanimidade, o colegiado julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6599, na sessão virtual encerrada em 22/10. 

 

A ação foi ajuizada pelo pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra dispositivos da Lei estadual 

11.471/2019 e da Lei Complementar estadual 85/2008. 

 

Jurisprudência 

 

Relatora da ação, a ministra Rosa Weber destacou que a jurisprudência do STF, com fundamento no artigo 144, 

parágrafo 6º, da Constituição da República, considera inadmissível a concessão de autonomia funcional, 

administrativa, financeira e orçamentária às Polícias Civis. O motivo é a existência de vínculo hierárquico de 

subordinação das polícias estaduais e do Distrito Federal aos seus respectivos governadores. 

 

Ela acrescentou que a Constituição Federal, em diversas passagens, reconhece expressamente a autonomia de 

diversas instituições, como o Ministério Público, as Defensorias Públicas, entidades da administração direta e 

indireta e universidades. "No entanto, em relação às Polícias não há qualquer menção. O silêncio é eloquente", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida exigência de autorização para membros do MP do Acre se ausentarem do 

estado 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional dispositivo da Lei Orgânica do Ministério Público do 

Estado do Acre que obriga seus membros a comunicar ao corregedor-geral do órgão, com antecedência e por 

escrito, o afastamento da comarca onde exerçam suas atribuições e a solicitar prévia autorização ao procurador-

geral de Justiça quando tiverem que sair do estado. 

 

Na sessão virtual encerrada em 22/10, foi julgada procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6845, 

ajuizada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp) contra a regra inserida na Lei 

Orgânica do MP estadual (Lei Complementar estadual 291/2014) pela Lei Complementar estadual 309/2015. 

 

Medida desarrazoada  

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475678%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C2219854a30fe4e497e5808d99b9cfa87%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637711920790023261%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=vgcSDdjwCATtVAcT84%2FRBZSJT6OfZRiMwBvWfKYDHeM%3D&reserved=0


   
 

   
 

Por unanimidade, o Plenário acompanhou o entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia, de que a exigência 

de prévia comunicação ou autorização para que os membros do Ministério Público do Acre se ausentem da 

comarca ou do estado configura ofensa à liberdade de locomoção. 

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia observou que a restrição é “desarrazoada e desnecessária” para a 

finalidade de assegurar o cumprimento de deveres institucionais pelos membros do MP. A exigência, a seu ver, 

equivale a estabelecer, em desfavor do servidor público, medida restritiva de liberdade, sem motivos que a 

justifiquem. Ela ressaltou, ainda, que a Corregedoria do Ministério Público já dispõe de competência para apurar 

e impor sanções às situações em que a ausência de algum membro do órgão resulte no descumprimento de 

dever funcional 

 

A relatora citou diversos precedentes, entre eles a ADI 3224, em que o Tribunal assentou que a proibição de 

magistrados se ausentarem de suas comarcas sem a prévia comunicação do deslocamento ao presidente do 

Tribunal de Justiça configura restrição à liberdade de locomoção. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Negativa anterior de registro do pai biológico não impede nova ação para registro conjunto 

de vínculos parentais  

 

A Terceira Turma considerou viável a propositura de ação para reconhecimento concomitante de paternidade 

afetiva e biológica, mesmo havendo processo anterior, com trânsito em julgado, no qual foi negado o pedido para 

substituir o pai socioafetivo pelo biológico. 

 

Para o colegiado, a renovação do pedido de reconhecimento da paternidade biológica deu-se em extensão e com 

fundamentos jurídicos diversos, o que mostra que a nova ação é absolutamente distinta da anterior.  

 

Na ação que deu origem ao recurso, proposta em 2017, o autor busca a declaração de que o requerido é o seu 

pai biológico, com a consequente anotação no registro de nascimento, sem prejuízo da filiação socioafetiva já 

registrada.  

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475675%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C2219854a30fe4e497e5808d99b9cfa87%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637711920790023261%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=i6TWktALdU4ACfwgKCyuyzqXZvFiVrd1A92CrHrPWYg%3D&reserved=0
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Em primeiro e segundo graus, a Justiça entendeu que o processo deveria ser extinto em razão da existência de 

coisa julgada, pois na ação anterior, ajuizada em 2008, foi rejeitado o pedido de reconhecimento da paternidade 

biológica em relação ao mesmo suposto genitor. 

 

Averiguação dos limites da coisa julgada 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso, destacou que, na ação anterior, o juízo de primeiro grau 

chegou a julgar procedente o pedido de reconhecimento da filiação biológica, com base em exame positivo de 

DNA. A sentença, todavia, foi reformada pelo tribunal sob o fundamento de que o vínculo socioafetivo – que havia 

perdurado por mais de 40 anos – deveria prevalecer sobre a filiação biológica.  

 

No segundo processo, ressaltou Bellizze, o pedido do autor é baseado na identidade genética e na possibilidade 

de coexistência da paternidade afetiva com a biológica, sem que uma se sobreponha à outra.  

 

De acordo com o magistrado, é necessário examinar a sentença transitada em julgado para averiguar os limites 

da coisa julgada, especialmente em se tratando de decisão de improcedência. "Isso porque há uma inerente 

correlação lógica entre a causa petendi e o pedido nela fundado, gizados na inicial, com a fundamentação e a 

parte dispositiva, respectivamente, expendidas na sentença", explicou. 

 

Tribunal não analisou direito de personalidade 

 

O relator afirmou que, na primeira ação, a corte estadual não discutiu o direito de personalidade – consistente na 

busca pela origem genética – nem a possibilidade de coexistência dos vínculos de filiação afetivo e biológico; na 

verdade, apenas a paternidade socioafetiva foi abrangida pela coisa julgada no primeiro processo.  

 

Por sua vez, o processo mais recente tem como pedido o reconhecimento concomitante dos vínculos parentais 

de origem afetiva e biológica, com fundamento na harmonia entre os direitos à ancestralidade e à origem genética, 

de um lado, e à afetividade, de outro – contornos que evidenciam a distinção total entre as duas ações, na 

avaliação do relator.   

 

Ao dar provimento ao recurso e determinar o prosseguimento da ação na origem, Bellizze também ressaltou que, 

ainda que se estivesse, em tese, diante da identidade de ações, seria o caso de analisar a incidência da teoria 

da relativização da coisa julgada, por meio da qual se permite a desconsideração do trânsito em julgado quando 

a sentença revela uma injustiça intolerável ou manifesta inconstitucionalidade – porque, nessas situações, não 

haveria a pacificação social do conflito pela prestação jurisdicional. 

 

Leia a notícia no site 
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Constituição do devedor assistido pela DP em fiel depositário exige intimação pessoal, 

decide Quarta Turma  

  

É imprescindível a intimação pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública (DP) para a sua constituição 

como depositário fiel do imóvel penhorado por termo nos autos. O entendimento foi firmado, por maioria, pela 

Quarta Turma ao discutir a validade de intimação dirigida à DP com o objetivo de constituir o devedor assistido 

como depositário do bem. 

 

O recurso especial analisado pela turma foi interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que entendeu não ser necessária a intimação pessoal do devedor quando houver procurador no processo, mesmo 

que seja defensor dativo. 

 

O recorrente alegou violação do artigo 659, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil de 1973 e do artigo 

16 da Lei Federal 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária), reiterando a necessidade da intimação pessoal, 

pois é assistido pela DP, cujos membros não se enquadram no conceito de "advogado" para os fins previstos no 

CPC/1973.  

 

Distinção entre advogado constituído pela parte e defensor público 

 

No voto que prevaleceu no colegiado, a ministra Isabel Gallotti afirmou que é preciso levar em conta a distinção 

entre o defensor constituído pela parte e o defensor público, que atua por obrigação legal, sem escolha e sem 

uma relação prévia de confiança. Nesse contexto – acrescentou a magistrada –, o defensor público atua em juízo 

apenas com os poderes relacionados à procuração geral para o foro, pois o exercício de poderes especiais exige 

mandato com cláusula expressa.  

 

Com base na doutrina, a magistrada afirmou que a natureza do ato a ser praticado – atos processuais, que exigem 

capacidade postulatória, ou atos materiais, que envolvem o cumprimento de obrigações – define o destinatário 

da intimação, se a própria parte ou o seu procurador. 

 

Diante das responsabilidades civis e penais do depositário – papel atribuído preferencialmente ao devedor no 

CPC/1973 –, Gallotti ressaltou que a constituição desse encargo não pode ser considerada um ato puramente 

processual. As turmas de direito privado do STJ, inclusive, entendem que é indispensável a assunção pessoal do 

encargo por parte do depositário, ou ao menos a assinatura do termo por procurador com poderes especiais – 

situação que não é a do defensor público. 

 

Papel de depositário fiel pode ser recusado 

 

No caso da constituição de depositário de bem penhorado, Gallotti observou ainda que o encargo pode ser 

recusado, como estabelecido na Súmula 319/STJ, e essa possibilidade somente será respeitada se a parte tiver 
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a opção de fazê-lo antes e de modo pessoal, não bastando a hipótese de requerer posteriormente ao juízo a sua 

exoneração. 

 

"Isso porque as situações caracterizadoras de responsabilidade civil e criminal do depositário já podem estar, 

inclusive, concretizadas em razão da ausência de ciência pessoal do devedor, que já pode ter alienado ou 

instituído gravame sobre o bem penhorado", explicou a ministra. 

 

Embora o CPC/1973 não previsse de forma expressa a necessidade de intimação pessoal da parte assistida pela 

DP – apontou Gallotti –, o CPC/2015 foi explícito em diversos artigos a respeito dessa obrigatoriedade. 

"Evidencia-se, portanto, que há clara diferença na relação representante-representado quando o advogado é 

designado, e não constituído voluntária e pessoalmente pela parte", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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STJ atinge pontuação máxima no envio de informações estatísticas ao DataJud 
 

Fonte: CNJ 
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r serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FZHfG6FqSYCo%2F03112021-Constituicao-do-devedor-assistido-pela-DP-em-fiel-depositario-exige-intimacao-pessoal--decide-Quarta-Turma.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7Cc50ec8903c9440ea952508d99ec350be%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637715383995822160%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=UfoBMEsmUuHr14Gpq8QxGZlBlOcaim0S6BkpAdlIcX8%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/stj-atinge-pontuacao-maxima-no-envio-de-informacoes-estatisticas-ao-datajud/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

